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PLANO DE TRABALHO
1 – DADOS CADASTRAIS

INSTITUIÇÃO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
GOIÁS

CNPJ: 05.526.875/0001-45

ENDEREÇO: Praça Doutor Pedro Ludovico Teixeira, nº 300, Setor Central

CIDADE: Goiânia UF: GO CEP: 74.003-010 FONE: (62) 3920-4114

NOME DO RESPONSÁVEL: Desembargador Itaney Francisco Campos CPF: 081.773.841-04

1.1 – DADOS CADASTRAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS CNPJ: 02.292.266/0001-80

ENDEREÇO: Av. Assis Chateaubriand, nº 195, Setor Oeste

CIDADE: Goiânia UF: GO CEP: 74.130-011 FONE: (62) 3236-5201

NOME DO RESPONSÁVEL: Desembargador Carlos Alberto França CPF: 370.382.811-00

2 – JUSTIFICATIVA e RESULTADOS ESPERADOS

Agilizar o procedimento de confecção de materiais gráficos para demandas institucionais,
especialmente afetas aos pleitos eleitorais, diminuindo os riscos ligados à contratação, seja em razão
das empresas contratadas, de mudanças de especificações feitas pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Goiás próximas à data do pleito, bem como em razão de confecção de materiais que
dependem do fechamento de sistema eleitorais obrigatório, tais como o sistema CAND, por exemplo.

Espera-se que todo o material gráfico necessário esteja à disposição das unidades do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Goiás atempadamente para a realização dos projetos e ações
demandadas.

3 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O presente Termo de Cooperação tem como finalidade desenvolver ações conjuntas e
coordenadas entre os partícipes visando à realização de serviços gráficos pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, por meio da impressão, acabamento e empacotamento dos trabalhos solicitados pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás.

4 – METAS A SEREM ATINGIDAS

Produção de peças gráficas de interesse institucional do Tribunal Regional Eleitoral do Estado
de Goiás, por meio da utilização do parque gráfico instalado no Tribunal de Justiça do Estado de
Goiás, tendo como resultado final o atendimento do interesse público, uma vez que estão sendo
utilizados recursos e equipamentos sem o aumento de despesas, minimizando custos para o
atendimento do objeto, especialmente em relação aos materiais gráficos afetos aos pleitos eleitorais.

5 – ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo Estratégico 1: Garantir os direitos de cidadania.
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Iniciativa: Promover ações esclarecendo a importância do regime democrático e do sistema eletrônico
de votação.

Iniciativa: Promover ações de cidadania e educação eleitoral à sociedade.

Objetivo Estratégico 2: Fortalecer a relação institucional da Justiça Eleitoral com a sociedade.

Iniciativa: Ampliar a divulgação de informações sobre o Processo Eleitoral (combate à desinformação).

Objetivo Estratégico 5: Garantir a legitimidade do Processo Eleitoral.

Iniciativa: Realizar eleições transparentes e seguras.

Objetivo Estratégico 7: Aperfeiçoar a Gestão Administrativa e a Governança da Justiça Eleitoral.

Iniciativa: Aperfeiçoar a Gestão de Contratações na Justiça Eleitoral.

6 – INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA E INSUMOS

Os bens a serem utilizados na produção do material gráfico são de propriedade do Tribunal de Justiça
do Estado de Goiás, encontrando-se na gráfica institucional.

Os insumos e materiais para a confecção dos serviços gráficos serão adquiridos pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Goiás e disponibilizados ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
para o atendimento das demandas solicitadas.

7 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – Incumbe ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás:

a) Disponibilizar todos os materiais e insumos necessários para a confecção dos serviços de material
gráfico;
b) Solicitar a realização dos serviços com antecedência mínima de 20 (vinte) dias;
c) Promover o carregamento, retirada e distribuição do material;
d) Apresentar a arte, a diagramação e demais especificações para a confecção do material gráfico.

II – Incumbe ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

a) Executar os serviços gráficos demandados pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás;
b) Realizar a impressão, acabamento e empacotamento dos trabalhos solicitados;
c) Auxiliar na definição do quantitativo e especificação dos insumos a serem adquiridos pelo TRE/GO.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
ESPECIFICAÇÕES

PERÍODO DE EXECUÇÃO

Assinatura do Termo de Cooperação Técnica março/2024

Publicação do Termo de Cooperação Técnica março/2024

Execução das atividades decorrentes do Termo
de Cooperação Técnica

5 anos, a partir da data da assinatura
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8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
O presente ajuste não implicará em repasse de recursos financeiros entre os partícipes.

9 – GESTORES
Os partícipes designarão gestores para acompanhar, gerenciar e administrar a execução do presente
ajuste.

10 – REPRESENTANTE LEGAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE
GOIÁS

_________________________
Local e Data

__________________________________________
Desembargador Itaney Francisco Campos

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás

11 – REPRESENTANTE LEGAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

__________________________
Local e Data

__________________________________________
Desembargador Carlos Alberto França

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

12 – APROVAÇÃO DO GESTOR

__________________________
Local e Data

__________________________________________
Alessandro Miguel Silva
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ITANEY FRANCISCO 
CAMPOS:08177384104

Assinado de forma digital por 
ITANEY FRANCISCO 
CAMPOS:08177384104 
Dados: 2024.03.25 16:28:29 -03'00'
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